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Altera a Lei n.'.1.236, de 19 de dezembro de 2023
e renova por 2 (dois) anos o auxílio ao ex-sen,idor
aposentado-pensionista,

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decrcta e eu.
PreÍ'eito. promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica renovado. pelo prazo de 2 (dois) anos. o "Auxílio ao Aposentado-
Pensionista" criado pela Lei n." 4.236. de 19 de dezembrc de 2023.

Art. 2' Passam a ter direito ao beneÍicio os ex-servidores públicos municipais
aposentados ou pensionistas pelo Instituto de Previdência Social do Município de Congonhas -
PREVCON ou pelo lnstituto Municipal de Seguridade Social - IMSS com perfis de
vulnerabilidade social, e cujos proventos totais, incluindo todas as vanlagens fixas e variáveis.
não uhrapassem o limite da remunerâção bruta de RS 5.000.00 (cinco mil reais).

Art.3" O § 2" do art. l" da Lei n." 4.236. de 19 de dezembro dc 2023. passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1u............

§ 2" O valor tb "Áutílio uo Á1:xtsentudo-Pensiolista " é du ordam da RS 500.00
(quinha ntos rcalsT . (NR)

Art. 4'Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei n."'1.236. de l9 de

dezembro de 2023.

Art.5" As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conla de

dotações orçamentárias próprias.

Art. 6'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Congonhas, 5 de dezembro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.TUS'I'tFICAl IVA

Exmo. Sr. Presidente.
Nobres Vereadores,

Submeto à apreciação desta Colenda Câmara Municipal o incluso Projeto de Lei
que visa renovar por 2 (dois) anos o auxílio ao ex-servidor aposentado-pensionista instituído pela
Lei n.' 4.236. de 19 de dezembro de2023.

De acordo com o art. 5' da Lei instituidora. o beneÍ'icio Íerá prazo de 02 (dois)
anos, encerrando-se no dia 2111212025. No entanto, poderá ser renovado bianualmente, se

houver disposição financeira e orçamentária suficiente.

Com efeito, o presente Projeto de Lei se revela meio adequado e necesúrio para a
manutenção do compromisso de amparo aos aposentados e pensionistas que estejam em situação
de vulnerabilidade social, o que vai ao enconúo do objetivo de construir uma sociedade mais
justa e inclusiva.

Pelas razões expostas é que solicito à essa Casa o estudo do projeto de lei e sua

aprovação

Aproveito a oportunidade para renovar. aos nobres Edis. r'otos dc elevado apreço

e distinta consideração.

Congonhas. 5 de dezembro de2025.

RSON COSTA CABIDo
Prefeito de Congonhas
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FREfE|TURA ilUNICIPAL nE COI'lGOtilHÂ§
CIDA§E DOS PRÕFETAS

ESTI\IATIVA DO I\I PA(]TO ORÇ.\\I t,:{TARIO-FI\,\\CEIRO

A dcspesa refercntc ao Prujeto de Lei que altela a Lei n" 4.236, de l9 de dezembril de 2023 e

rcnova por 2 (dois) anos o auxílio ao cx-servidor e aposcntado-pension ista" conforme anexo ao

processo atlrrrinistrativo n" PMC/0000 1 82 01 12025, será contabilizada em dolaçào orçamentária pr'ópria,

cujo saldo será suficicntc para garantir o cmpenho dc tais despcsas no excrcício corrcntc. as quais

estimamos um montante dc R$ 199.000,00 (ccnto e novcnta e novc mil reàis) e para os anos seguintes

conforme quadro abaixo.

A relerida despesa é objeto de dotação suficiente, prevista no progranla de trabalho. assiur como

atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias/2025 e encontra-sc adcquada aos parâmctros financeiros da

administraçãol não infringrndo, poÍanto. quaisquer disposições da legislação, especificamente ao que

detenniua o art." 16 da Lci Complcmcntar l0l/2000.

Concluímos. portanto. que o município disporá de recursos orçamenúrios e finilnceiros

suficicntcs para a realizaçâo desta despesa.

Prefeirura Municipal de Congonhas, aos quatro dias do mês dc dezembro de 2025.

DECLARAÇÃO D.{. COMPATIBILIDADE ENTRE OS INSTRUI\TE}ITOS DE

PLANEJANTENTo

Dcclaro, para Íins do cumprimento do Inciso II, do art. l6 da Lei Complementar l0l/2000 que a

despesa rcferente ao Projcto de Lei quc altcra a Lci n'4.236. dc l9 dc dczembro de 2023 c rcnova por

2 (dois) anos o auxilio ao ex-seruidor c aposcntado-pcnsionista, conformc anexo ao processo

adnrinistralivo n" PMC/00001tt20112025, é compatível com a LDO (Lci dc Diretrizes Orçamcntárias)

no que se rcícre às metas da Atlrninistraçào, assim como é compatível com o PPA (Plano Plurianual).

Dcclaro, ainda, com hasc na Estirnativa do Impacto Orçamentário e Financeiro quc a dcspcsa tem

a devida adcquaçào para sua realização.

Prcttitura Municipa) tlc Con-uonhas. aos vintc e cinco dias do môs dc novcmbro dc 2025.

EST| XI.171 t',-1 DO t.\IPACTO O RÇÁ.rI E-\T.i R t O

ESPECIFICAÇOES 202(, 2027

Despes u.l Lr« du /proj ero d a pa ra o ex erci c i o ( A ) 930.)30.0()0.00 943.7 t 6.000.00 9L.U30.000.04

Despes pr(vistu (B) 199.000.00 l.3u3.000.00 ).3tt8.000.00

Estimutittt do lmpaclo Orçuntenlúrio (B/,At1 00) 0.()2'r, 0.15?; 0.25%

!§aÀatl&F!|rdãâÍr§,Ír§rÊll'r&;x.ltÁ-n ürFal -ar'L&i]allút^5 - r,Íi - CÊ,t:l6ata,ltr - l3t l]1lllrSl rlrln- rÁI Íllrirlr lld!" 68.trt at*mlkIt

2025

Rosângela Ferreira da Costa Braga

Secrctária I\{unicipal dc Planejamcnto

.,\na I'lávia Matias Araújo Silva

Secretária \{uniripal de Âdministração
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J Rosangel* F.rreira Da Costã 8râgâ
Assinôu êfi 04112/2025 às 16:50:43 com o ceftiftcadô avançado da gêthã S,stemas e possui a

idêntidád€ verificada com o CPF ***.40f.956-**

Eu. Rôsàngela Ferreiíô Dà Costa graga, estoü aiênaê das noÍmas des{ritâi nê Lea n5 14.063/2020, no q..É se
ÍêÍeÍe aôs !jÊos de ôssinâtuÍâs con§dêrads rôrns váldâs paíã â práuô d€ âtos â intêíâçôes pêbs Entes

,/ ANArtluÀMAnAsARAUJosuvA
Ass,nou êm 05112/20?5 às 10:40:07 ccm o (€rti§càdo âvânçàdo dà §êthâ Sistsnrás ê pôssui â
identidãdê vârifi(ôdâ com o CPF *rt.*il{.94{-t,

Eu Afú FLÂWÁ MÂTIAs ARAUIf, 5[VÂ, estou cients das normãs descrilas nã Lêr .r' 14.063/2020. no qu€ sê rêlêrÉ
àos tipos de assiÍ}ârurâs (ônsúerÀdâs (omô y;*idãs paía a píáticà de atõs e inteíaçÕês pelos Entes Públic6-
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